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PARECER Nº 273/2010-CEDF

Processo nº 080.012866/2009

Interessado: Escola Atual

Recredencia, pelo período de 18 de maio de 2010 a 31 de dezembro de 2019, a Escola Atual.

I - HISTÓRICO – A Sociedade de Educação Atual Ltda., mantenedora da Escola Atual, situadas
na Quadra 204, Lote 1, Praça Pardal, Águas Claras – Distrito Federal, por seu representante, autuou
o  presente  processo  dentro  do  prazo  legal,  em  16  de  dezembro  de  2009,  solicitando  o
recredenciamento.

A instituição educacional possui os seguintes atos legais:

- Parecer nº 190/2004-CEDF, de 7 de dezembro de 2004, que autorizou, em caráter
excepcional, a pré-matrícula para a educação infantil e as séries iniciais do ensino
fundamental,  condicionando  o  início  das  atividades  à  conclusão  do  processo  de
credenciamento e autorização;

- Ordem de  Serviço  nº  48/2005-SUBIP, de  14  de  março  de  2005,  que  aprovou  o
Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica, incluindo as matrizes curriculares do
ensino fundamental, de 1ª a 4ª e de 5ª a 8ª série;

- Portaria nº 145/2005-SEDF, de 18 de maio de 2005, expedida com base no Parecer nº
71/2005-CEDF, que credenciou a instituição educacional, por cinco anos, e autorizou
o funcionamento da educação infantil – creche e pré-escola e do ensino fundamental
(1ª a 8ª série);

- Portaria nº 86/2007-SEDF, de 27 de março de 2007, expedida com base no Parecer nº
239/2006-CEDF, que autorizou a implantação do ensino fundamental de nove anos, a
partir de 2007;

- Portaria nº 37/2009-SEDF, de 16 de janeiro de 2009, expedida com base no Parecer
nº  239/2008-CEDF,  que  aprovou  a  Proposta  Pedagógica,  incluindo  a  matriz
curricular para o ensino fundamental de nove anos – 1º ao 9º ano;

- Portaria nº 413/2009-SEDF, de 8 de setembro de 2009, que aprovou o Regimento
Escolar.

II - ANÁLISE – O processo foi autuado com os seguintes documentos:

- requerimento dirigido ao Secretário de Estado de Educação – fl. 1;
- Relatório de Melhorias Qualitativas – fls. 2 a 78;
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- cópia do Alvará de Funcionamento nº 283/2008, expedido em 3 de novembro de
2008,  pela  Administração  Regional  de  Águas  Claras,  com  prazo  de  validade
indeterminado – fl. 79;

- cópia de atos legais – fls. 80 a 87;
- Quadro  Demonstrativo  de  Pessoal:  Equipe  de  Direção,  Docente,  Técnico-

Pedagógica,  Administrativa  e  Auxiliar  Operacional  (Anexo  C  do  Relatório  de
Melhorias Qualitativas) – fls. 60 a 63.

Posteriormente, foram inseridos aos autos os seguintes documentos:

- exemplares da publicação “Notícias da Escola Atual” – fls. 90 a 97;
- cópias de comprovantes de participação em cursos e eventos – fls. 98, 99 e 105 a

151;
- Programa  de  Desenvolvimento  e  Atualização  dos  Profissionais  de  Educação  da

Escola  Atual  –  Cursos,  Seminários,  Palestras,  Jornadas  Pedagógicas,  Congressos,
Treinamento e outros – fls. 100 a 104;

- cópia da Licença de Funcionamento nº 00318/2010, expedida pela  Administração
Regional de Águas Claras em 14 de setembro de 2010, com período indeterminado
de validade – fl. 160.

A  Coordenação  de  Supervisão  Institucional  e  Normas  de  Ensino  –  Cosine/SEDF,
realizou visita de inspeção escolar in loco e apresentou, às fls. 152 a 158, relatório conclusivo, em
que atesta a veracidade das informações contidas no Relatório de Melhorias Qualitativas, no qual
são especificadas  as ações desenvolvidas pela  Escola Atual no que se refere ao aprimoramento
administrativo,  bem como didático-pedagógico,  e, ainda,  em relação à qualificação dos recursos
humanos, modernização de equipamentos e instalações.

Destacam-se das melhorias qualitativas:

- realização  de  eventos,  palestras  e  reuniões,  visando  manter  os  funcionários
administrativos preparados para o desempenho de suas funções;

- promoção de encontros pedagógicos com a participação dos docentes em semanas
pedagógicas, cursos, palestras, oficinas, fóruns e seminários, abordando os variados
temas desenvolvidos durante o ano letivo;

- incentivo  à  participação  dos  profissionais  da  educação  em  eventos  culturais  e
educacionais  que  possam  contribuir  para  atualização,  aperfeiçoamento  e
aprimoramento pessoal e profissional;

- informatização das atividades da direção, secretaria escolar, coordenação pedagógica
e sala de leitura;

- avaliação periódica da instituição educacional por pais e docentes;
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- desenvolvimento  de  projetos,  visando  aprimorar  o  trabalho  didático-pedagógico,
como:  Sorrir  com a  Escola  Atual  –  Programa de  Saúde  Bucal;  Redação:  Águas
Claras,  a  cidade  do  futuro;  Folclore:  Coisas  da  Nossa  Terra;  Recreio  Divertido;
Poesia e Circo; Feira de Ciências; Dias das Crianças e dos Professores; Literatura
Infanto-Juvenil; 1ª GINASOL – Gincana Atual da Solidariedade;

- realização de atividades extra-classe, como aulas-passeio, visitas a instituições,  city
tour, entre outros;

- realização de atividades envolvendo a comunidade escolar, como Gincana Atual da
Solidariedade,  Festa  Junina,  Homenagem  às  Mães  –  1º  Momento  da  Família,
Homenagem aos Pais – 2º Momento da Família; promoção de palestras;

- atualização  e  enriquecimento  do  acervo  da  Sala  de  Leitura,  com  aquisição  de
coleções de livros, revistas e títulos variados;

- aquisição de móveis, equipamentos e recursos tecnológicos;
- aquisição de novos materiais pedagógicos.

Transcreve-se do relatório da Cosine:

Suas  instalações físicas  hoje se encontram adequadas às etapas da Educação
Básica que ministra, oferecendo a toda a comunidade acadêmica amplas instalações ...

Existe  atendimento  individual  aos  alunos,  bem  como  acompanhamento  por
parte  da  Direção,  da  Coordenação Pedagógica  e por parte do Serviço  de  Orientação
Educacional.  Tais  serviços  são  realizados  por  profissionais  habilitados  e  com  vasta
experiência no âmbito educacional.

O Laboratório de Ciências Físicas e Biológicas foi todo reestruturado, de forma
que  foi  adquirido  um  microscópio  para  ser  acoplado  ao  computador  e  ao  projetor
eletrônico ou televisor, um quadro interativo para realização de aulas com vários recursos
visuais.

As  salas de aula  são amplas, arejadas e a sala de leitura possui um acervo
compatível com a modalidade de ensino que a instituição está autorizada a ofertar.

Quanto  aos  recursos  materiais  e  didático-pedagógicos  apresentam-se  em
número suficiente e compatíveis com as etapas da Educação Básica oferecidas, havendo
disponibilidade destes nas salas de aula de acordo com a série/ano.

Concernente  ao  Arquivo  Escolar  informo  que  o  mesmo  encontra-se  com  o
mobiliário adequado, em número suficiente, instalado em local seguro, e organizado de
forma prática e funcional, atendendo às necessidades da comunidade escolar.

Referente  à  avaliação  pedagógica,  esta  atende  ao  previsto  no  Regimento
Escolar e na Proposta Pedagógica, estando os instrumentos e registros de avaliação de
acordo com o previsto nos referidos documentos.

Sete exemplares  do jornal  “Notícias  da Escola  Atual”  e  noventa e nove fotos  estão
inseridos no processo. Esse material auxilia na constatação das principais atividades realizadas pela
instituição educacional no primeiro lustro de seu funcionamento, envolvendo toda a comunidade
escolar – docentes, estudantes, gestores, familiares – bem como a comunidade local.
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III – CONCLUSÃO – Em face do exposto e dos elementos de instrução do processo, o parecer é
por recredenciar, pelo período de 18 de maio de 2010 a 31 de dezembro de 2019, a Escola Atual,
situada  na  Quadra  204,  Lote  1,  Praça  Pardal,  Águas  Claras  –  Distrito  Federal,  mantida  pela
Sociedade de Educação Atual Ltda., com sede no mesmo endereço.

É o parecer.

Brasília, 16 de novembro de 2010.

JOSÉ DURVAL DE ARAUJO LIMA
Conselheiro-Relator

Aprovado na CEB
e em Plenário
em 16/11/2010

LUIZ OTÁVIO DA JUSTA NEVES
   Presidente do Conselho de Educação
                  do Distrito Federal
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